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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N. PA020108/2019 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N. 010712/2018. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 010712/2018 
referente à prestação de serviços de Restaüração e Revitalização da 
Praça Dr. Mário' Dourado Sobrinho, conforme Termo de Compromisso 
n° 796409/2013, celebrado entre a União Federal através do Ministério 
do Turismo/Caixã Econômica Federal e o Município de IrecêIBa. 

EMPRESA: SANTA SARA EMPREENDIMENTOS LTDA. 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS n'010/2018. 

Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II dà Lei n.° 8.666/93. 

O processo em epígrafe contém 
assinadas por quem de direito. 

4 ._ÇLI.r 

folhas, devidamente numeradas e( 



irecêfBA, 01 de Agosto de 2019. 

soekair '' Amorim 
Secretário de>IhfreW ré e Servíços Públicos 

Exm°. Sr°. 
ELMO VAZ BASTOS ÕEivÀTô 
Prefeito do Município de Irecê 
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Senhor Prefeito, 

CONSIDERANDO a necessidade- de atender de forma integral a prorrogação do 
prazo 'de vigência do contrato 01Q712/201,8, referente à prestação de serviços de 
Restauração e Revitalização da PrsçálJr. Màrio Dourado Sobrinho, conforme Termo 
de Compromisso n° 796409/2013, celebrado entre a União Federal através do 
Ministério do Turismo/Caixa EconôrnicageSTal e o Município de lrecê/Ba, oriundo do 
TOMADA DE PREÇOS n° 010/2018,,' firmado com a empresa: SANTA SARA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, essencial par à. atendimento de necessidades desta 
administração

-' 

CONSIDERANDO que a presnte:soliçitaão se dá devido à necessidade de 
prorrogação do contrato em questãó. 

CONSIDERANDO que o confrato a ,ser aditivado' não ultrapassa o limite 
'e'stabelecido na Lei Federal n° 8.666/93. - 

CONSIDERANDO a possibilidade.de  prfdrrogação do prazo posto que o mesmo 
trata-se de serviço continuado, com,. 1ase .nopermissivo legal constante no Art. 57, 
inciso II, da Lei Federal N° 8.666/93, ) . . '- r 

CONSIDERANDO que, o adib#i,  co efetivado, não afetará o equilíbrio 
econômico-financeiro originainierite fiYmjd ôPi a CONTRADA, 

CONSIDERÃt'DO'qüe íW ,?i)'o'tivbs énsejadores do contrato n° 
01071212018, para o qaI sõlicitamàs á tóQgçto de vigência, 

Solicito de V. ExI providências para a :eIaboraço de Termo Aditivo visando a 
continuidade dos 'Servios; ó6fltõrèdflfr6&ÇgC 

Certo de que contaremos com à Vossa colaboração, desde já ensejamos nossos 
votos de estima e consideração 

, 
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E OVAZB iSDEMATOS 
REEJT. ICIPAL 

\". 
•-' e 
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ËsÈÃOW 

Com efeito, ante a firhada pelo Sr Secretario, determino o 

encaminhamento a Procuradoria Jurídica dó Mfnicípio para opinar acerca da viabilidade da 

prorrogação. 

Irecê/BA, 0  de gosto de 2019. 

\ 

0 
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MINUTA DE TERMO ADITWO'f'AÉkPiiÕkROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO 
CONTRATO N° /202xx 

Adiivo ao Contrato de Prestação de Serviços que 
entre §i fazem oMUNICIPIO DE oc00000c e 

-a empràa OCOOOODQQCQOXQQ. 

O MUNICÍPIO DE joaa000c_, pessoa .Jurídica de direito público, com sede na 
_xxxjcocxxxocxxxnx_, inscrito sob o CNPJ/MF? il:°- ;nxxjaacx._, neste ato representado pelo seu 
Gestor, o Sr° xxx mxxxxx_, a seguir dénominadô simplesmente CONTRATANTE, e empresa 

oocooaocx inscrita no CNPJ/MF n° _flxixxxJediada à _xxxxxxnxxxx]00000cxx neste ato 
representada pelo Sr. t)CC000000Ç_, portdqr,  4a -cédula de identidade no _xxxxxxx_, CPF n° 
_xxxxx_, residente à _pçxxx çloravahte $mpjçsment. denominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmaro,  presente TERMO ADITIVO ao - coiitrato - acima mencionado, com 
fulcro no Artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislação pertinentes definidoras dos dreitdsobriçôep e responsabilidades das partes, com base 
no xxxnxnxxn n° xxx/20xx au . - 

CONSIDERANDO pie permanecem os motivas ensejadores do contrato ia0  xxxxx/20xxn, que 
& 1 • •., • 1. . 

ora e aditivado; 

CONSIDERANDO que as alterações aqui constantes não afetam o equilíbrio econômico-
financeiro originalmente firmado para a CQNtlt4,4), 

CONSIDERANDO ue a o aditivo não ultrp3ssa limite constante no art.57, II da Lei Fedefal 
n08.666/9 ;   

CONSIDERANDO que a Iei1FèdËt4'n6  s!kó6/'93 erú seu art. 57,'ihdis&ll, e o contrato ri0  
xxxx/2øxxxx na Clíusúla nxxxxz, prevéè a dssbilidade de prdrrogação da vigência do 
contrato; 

RESOLVEM . 

Celebrar entre si o PRIMEIRO TERMO ÁDITIVO ao contrato-  n° xxxx/20xxx firmado em 
xnx de xxxxx de 20xxx, cujà obj&o' é' acôntrataçã&'de empresa para prestação de serviço- de 
licença de uso de software completo an -gerenciainento do sistema tributário de arrecadação e 
nota fiscal eletrônica, com treinamento 'ècongêneres para atender as demandas do Município de 
Irecê/BA, conforte processõ licitat6rio nModJiUadèFregão Presencial n° xxxx/20xxx. 

CLÁUSULA PRIMEIRA—DO OBJETÕ 
1. 

O presente Termo Aditivo tem como o8jfóa Mftogação do prazo de vigência do contrato 
nn/20xn referente à xnxvmnx 

- CONSIDERANDO que o aditivo  não  trara  prejuízos  para a Administração; 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRO1&ÓÔA!'ÃÔ iJ.• 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogadQ atviMbiá do contrato por mais xxxx (xxxx) meses, a 
partir de xxn/xxxx/20ra.x, com término entxxxx/xxxx/20xxx. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR. DO TÊRb10 ADITIVO 
O valor total deste termo aditivo, para cobir- as despesas relativas à prorrogação do contrato, sendo 
o valor global de R$ xxxxx (=MMMMQC~c  

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÃO'DÁS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado. 

E, por assim estarem justas e contratadas, a%artqsassiarn o presente Termo Aditivo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que produza. sUs feg'blares efeitS. 

, lrecê/BA, ____ de, de 

MUNICÍPIODEII&ECÊ 
Coh'tratidtè :) . ,t$J.ÇÇ3h' 

a tL 

TES 1'hMUNHAS  

2. É 

Sr. 
Côntratada 
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MATÉRIA: Aditamento Contratual 

'RELATÓRIo: 

Versa o presente parecer sobre solicitação acerca de aditamento atinente a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato 010712/2018 xdferente à prestação de serviços de Restauração e 
Revit1i7ação da Praça Dr. Mário Douiado Sobrinho, conforme Termo de Compromisso n° 
796409/2013, celebrado entre a União Federal através do Ministério do Turismo/Caixa Econômica 
Federal e o Município de Irecê/Ba. - 

Ressalta a autoridade soliciúúté- 4úe ; prorrogação contratual garantirá maior 
vantajosidade para Administração Públfca,'àom á manutenção de preços. 

P. r'' 
Outrossim, destaca que se trata, de uni serviço de natureza contínua, cuja autorização para 

proriogação encontra-se estampada na legislação de régência da matéria. 

Neste diapasão, entende ser indispensável o referido aditamento, a fim de possibilitar a 
prestação dos serviços, pela Coptrataçla.

. 

É  Relatório. 
.4 

No pertinente ao presente, recluçerimentp, a Procuradoria Jurídica do Município, 
cumprindo as atribuiçe què'ihe são o pronunciamento seguinte: 

DAS RAZOES DO-PAliÊCER 

Com efeitd, Prazo contrtual é ô tempo iàe duração de um contrato firmado' pelas partes 
contratantes. 

O prazo contratual nos contratos de natureza pública é elemento essencial ao ajuste, posto 
que, o art. 57, §3°, da Lei n° 8666/93, detér±niha a vedaço de contratos dessa natureza com prazo 
indeterminado. 

Tod{ta\esse prazo, mesmo a aejijto  dá  actaiunt servanda, pode ser em sede de contratos 
administrativos ater'ad6, desde que para jsso, ejani observadas as hipóteses legalmente permitidas, 
haja vista que, se ssim não o for, tal modificação. se  mostrará ilegítima. 

Pela pro4ogação as partes flai4i'o prá~zo fixado na celebração, devendo manter 
incólume as dèn4is cláusulis do con ato, jõsto, que pão é admitido se stibsfltuir o contratado, os 
preços e condiç64s de pagamento, 

• 

1 

Destarte, a ec'o& àjs2a i'J'e 'AdministraSvos cabe à 
Administração Pública, devendo esta, salvo exigência legal, determiná-los discricionariamente, não 
precisando, desta foima, justificar a razãd da-seleção do-prazo determinado em suas avenças. 
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1,, casu, a prorrogação pretendida pIa Administração se mostra legítima, posto que prevista 
expressamente em lei (art. 57, II da Lei n. 3.666/93), já que se trata de Serviço Informatização 
Pública, portanto de natureza contínua, considerando que presta serviço a setor vital do Município, e 
assim permite a lei que em caso de c'ontrataçã& de serviço desse jaez o prazo máximo seja de 
sessenta meses, o que é efetivamente o caso.

-. 

É de bom alvitre enfatizar, ainda, que 'á mot1íficação pretendida não se mostra ilegítima 
também porque não atinge nenhuma das d&nis cláusulas do contrato, não servindo assim de 
instrumento de burla para o estabelecimènto'deann novo, contrato, a partir de nm "prorrogação", e 
isso por razões óbvias, todas as condições iniciais serão mantidas, sobretudo o quantitativo, 
mudando somente o prazo de encerramento',-ou nélhor de conclusão do serviço prestado. 

•, t#k, e 

Oportunamente, há que se analisar 'alSla 'e'a& razões que ensejam a prorrogação também 
não são arbitrárias e se atendem ao interesse público primário, aquele compreendido como .da 
coletividade como um to4Q.  

Em relação à,  arbitrariedade, invarye]tente esta semostra afastada, em razão de que o 
pedido de prorrogação foi instruído 'com mõfivação 'substancial 

Demais disso, acresça-se tam1ém içtçesse  público primário in A= também se fn 
preservado, já' que a plena résthçãbos;êrQiçonunicipais implica em realização de certames 
licitatórios importando sua suspensão en'i prejuíó ?ónsi4eráé1  a munidipalidade. 

•1••• i, '; "Ç•,''''' -» 

Diga-se aihda, 4ue'a luz dd dipitb b'arJô' JLefii°"8.66/93 a inclusão no contrato 
vigente do novo prazo deve ser fonp$l$do. através ,,de termo de aditamento, o qual deve ser 
corroborado pelas mesmas partes que c?lbrramoinirl. 

Em face de todo o exposto, não li pS'ento  de ordem legal para o acolhimento da 
postulação, podendo desta forma ser efetivada prorrogação nos termos do aditamento, cuja minuta 
segue em anexo.

1

,

', .1 " • 

É o nosso parecer. 

Irecê/BA, 01 de Agosto de 2019. 

Daiane de,Miranslãd*itosa 
,QABjBA n° 45.6$1 
P,roduradoj Juødica 

- 

.1 
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Encaminhe-se ao Sr. Prefeito aMinutãid Termo de Aditamento e o Parecer para 

ulteriores deliberações. 

.iL 

Irecê/BA, 01 de Agosto de'2011. 

Dahine À1íran Feitosa 
OAB/BA n°45.681 
Procujadoa Jurídica 

1' 



IçepGI',, 914ç. Agosto. -de 2019. 
• " 

Iso 'Alecrim' L ado 
õnfrolà'dór-Inte 

Ed iv 
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CHECK LIST CONTROLE INTERNO 
TERMO-ADITIVO - PRAZO - 

1 

ITEM SIM NÃO 
APLICA 

Ofício de Solicitação 

Autuação 

Despacho do Prefeito 

Parecer Jurídico aprovando a minuta do ter no,  

Ratificação/Homologação 

Instrumento Contratual 

Extrato de Publicação do Contratã 

Documentação de habilitação (t/ 

tk 

• 



Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
NESTA 

\14' 
r!,(.. •. 

-r 
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Irecê/BA, 01 de Agosto de 2019. 

Assunto: Encaminhamento. 

Senhor Prefeito, 

Estamos encaminhando a Y6ssa  Excelência o processo administrativo 

referente ao PRIMEIRO TERMO ADITIVO objetivando a prorrogação do prazo de 

vigência do contrato 010712/2018 réfeTréf4i5restaçâo  de serviços de Restauração 

e Revitalização da Praça Dr. Mário Dourado Sobrinho, conforme Termo de 

Compromisso n° 796409/20.13;: tieldbrad& ':entre a União Federal através do 

Ministério do Turismo/Caixa Econômica Federal e o Município de Irecê/Ba, firmado 

com a empresa SANTA SARA EMPREENDIMENTOS LTDA, a fim de que seja 

ratificado/homologado. 

Sobreleva destacar que o'ieferido processo já fora analisado e aprovado 

pelo procurador jurídico do Município, comoconsta nos autos, portanto estando o 

mesmo apto para a ratificação/horno1qgaçâo.. 

• ._..t.ø .AZ5'í), .j t . ., - 

Sem mais para' o fhoniënto,' aprsseritàttiôs 'otós' de elevada estima e 

distinta consideib rc.ti\ er .t )r-ft CiC 

::,- • 

Ediva Fison AÍedÉim Mac b do 

Cõ'nfr6IdbfHnténo 

'jc 
-. 1 1' •.' t -E. 6 



TERMO DE RATIF'IÇAÇAO /  HOMOLOGAÇÃO 
Processo Ad riistrati'W -n°. PA020 108/2019 

Contrato n°910-742/2018 

Irecã (BA), 02 de Agosto de 2  

PrefeF'o MÚtI 

S btr.iÀto 
ipal' 
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Destarte, pelas razões emanadaá çta Procuradoria Jurídica, as quais 

concluem pela plena viabilidádè'dá jiIificação contratual, delibero pelo 

deferimento, do, tçipo4e! a4i4 Lertq. ao Contrato n° 010712/2018, firmado 

com a empresa SANTA SARA EMPREENDIMENTOS LTDA, nos termos 

sugeridos pela Procuradoria. 

1 

CERTIDÃO 
e •¼4 .. tÇ: 

Certifico que a RÁTIPICÁÇÃO '/ 
HOMOLOGAÇÃO aciffig Id1 è&'d kt2?4:. iVt' 

quadro de avisos desta prg?eiturd., 

Municipal para conhecimento grá1i' 

Em, 02 de Agosto de 2019. 

  

  

  

  

 

lhãás Lean 

        

Secretário de Planejamento e AdminisIiração' 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°010712/2018 

Aditivo ao Contrato de Presta9ão de Serviços 
que entre si fazem o MUNICIPIO DE IRECE 
e a empresa SANTA SARA 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE IRECÊ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Teotônio Marques Dourado Filho, n° 01 - Centro - CEP: 44.900-00 - lrecê - Ba, inscrito 
sob o CNPJ/MF n.° 13.715.891/0001- 04, neste ato representado pelo seu Gestor, o 
Sr° ELMO VAZ BASTOS DE MATOS, portador da carteira de identidade RG n° - 

203593146 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 404.658.965-53, brasileiro, residente e 
domiciliado à Rua Paraná, 173, Fórum, lrecê, Ba, a seguir denominado simplesmente 
CONTRATANTE e empresa SANTA SARA EMPREENDIMENTOS LTDA, situada á R 
25 de Fevereiro, 126, centro, São Gabriel, Ba, CEP: 44.915-000, inscrita no CNPJ sob 
o n° 12.411.808/0001-40, neste ato representada pelo Sr. Matias Machado da Silva, 
portador da cédula de identidade n° 1159289522 SSP/BA e inscrito no CPF n° 
007.565.915-89, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, acordam e 
justam firmar o presente TERMO ADITIVO ao contrato acima mencionado, com fulcro 
no Artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislação pertinentes definidoras dos direitos obrigações e 
responsabilidades das partes, com base no TOMADA DE PREÇOS n° 010/2018 
autuando para este fim. 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores do contrato n° - 

010712/2018, que ora é aditivado; 

CONSIDERANDO que o aditivo não trará prejuízos para a Administração; 

CONSIDERANDO que a o aditivo não ultrapassa o limite constante no art. 57, II da 
Lei Federal n° 8.666/93; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 8.666/93 em seu art. 57, inciso II, e o contrato 
n° 010712/2018 na Cláusula Quarta, preveem a possibilidade de prorrogação da 
vigência do contrato. 

CONSIDERANDO ainda que houve a alteração da razão social, da empresa SANTA 
SARA EMPREENDIMENTOS LTDA, mantendo-se os objetivos sociais em 
compatibilidade para execução das atividades inerentes ao contrato. 

RESOLVEM: 
Celebrar entre si o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato n° 010712/2018, cujo 
objeto é a prestação de serviços de Restauração e Revitalização da Praça Dr. Mário 
Dourado Sobrinho, conforme Termo de Compromisso n° 796409/2013, celebrado 
entre aUnião Federal através do Ministério do Turismo/Caixa Econômica Federal e o 
Município de lrecê/Ba, conforme processo licitatório na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS n°010/2018. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJEYOL » 

O presente Termo Aditivo tem comõ'objefWá'prorrogação do prazo de vigência do 
contrato 010712/2018 referente â -prestação de serviços de Restauração e 
Revitalização da Praça Dr. Mário Dourado Sobrinho, conforme Termo de Compromisso 
n° 796409/2013, celebrado entre S  -a ,--União Federal através do Ministério do 
Turismo/Caixa Econômica Federal e õMunicípib de lrecê/Ba. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente termo aditivo, fica prortogadoa vigência do contrato por mais 08 (oito) 
meses, a partir de 07/0812019, comlérminpem  07/04/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RAZÓ:SQClAt 
Fica alterada a Razão Social da iipres&SÁNTA-ARA EMPREENDIMENTOS LTDA, 
passando se denominart'MMS EMP.REENDMENTOS EIRELI, mantendo-se os 
objetivos sociais em compatibilidade para... execução das atividades inerentes ao 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DÁ RATIFICAÇÃóXiAS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas e aqui ratifipactas ;as demais cláusulas do contrato ora 
aditado. 

E, por assim estarem justas e assinam o presente Termo Aditivo 
em 03 (trê& vi. de inual teor? forma, pata  que  produzaseus regulares efeitos. 

ç 4. 

írecê/A, 0çtegqsto de. 201.9. 

MU 
ELMO  

2. 
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lrecê/B4, O o de 2019. 

ELMI VAZ B' . DE MATOS 
Prefeit P'Munkipal 

Prefeitura Municipal de Erec€/BA 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, n°  01, Centro IrecWRA 
CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 
5ite: www.ireceba.gov.br - 

     

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 0107121201B 

Processo Administrativo N° PA020108/2019 

SEGUNDO TERMO ADITIVO de Prorrogação de Prazo do contrato no. 010712/2018, 

que entre si firmaram o Município de Irecê/BA e a empresa MMS 

EMPREENDIMENTOS EIRELI. Objeto: Prorrogação do prazo dê vigência do contrato 

01071212018 referente à prestação de serviços de Restauração e Revitalização da 

Praça Dr. Mário Dourado Sobrinho, conforme Termo de Compromisso n° 796409/2013, 

celebrado entre a União Federal através do Ministério do Turismo/Caixa Econômica 

Federal e o Município de lrecê/Ba. Prazo: 08 (oito) meses, a partir de 07/08/2019, com 

término: em 07/04/2020. Origem: TOMADA DE--PREÇOS n° 010/2018. Devendo o 

presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento 

geral. 

CERTIDÃO 

Certifico que o Extrato acima foi 

afixado no quadro de avisos da 

Prefeitura para conhecimento geral. 

lrecêIBA, 02 de Agosto de 2019. 

Lean r; : ira Malhães 

Secretário de Planejamento e Administração 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SANTA SARA EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 12.411.80810001-40 

Ressalvado o. direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do BFasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nasa1ifieas 'a'? 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:I/rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:48:14 do dia 26/04/2019 chora e data de Brasília>. 
Válidà até 23/10/2019. 
Código de controle da certidão: 174E.9C8D.8FF9.62C9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Ass 
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02/08/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA   
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 1.2.411.808/0001-40 

Razão SociaI5ANTA SARA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endçreço: RUA 25 DE FEVEREIRO 126 / CENTRO / SAO GABRIEL! BA / 44915-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,certifka que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante õ 
Fundo dê Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer- débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigàçôes com o FGTS. 

Validade: 21/07/2019 a 19/08/2019 

Certificação Número: 2019072101235794417071 

Informação obtida em 02/08/2019 11:08:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a Verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPECÉ 
Autenticidade Confirmada 

Asa 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:- MMS EMREENDIMENTOS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 12.411.808/0001-40 

Certidão n°: 178686103/2019 
Expedição: 02/08/2019, às 11:09:13 
Validade: 28/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que MMS EMREE&DIMENTOS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrit&(a) no CNPJ sob o n° 

12.411.808/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacibnal de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentadp pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, 
na Resolução Administrativa n'-1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação d.as pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Cpmissão de Conciliação Prévia. - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÉ 
Autenticidade Confirmada 

Ass . 

Dúvidas seltsz5c: 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

Emissão,. 02/08/2019 11:07 - 

(Emitida para os efeios dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20192068311 

RAZÃO SOCIAL 

MMS EMPREENDIMENTOS EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

089.811.445 - BAIXADO 12.411.808/0001-40 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar qdàisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02/08/2019, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

IPAL DE IRECÉ 
pREFErtecont1rm8  ca 

Pôs 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelcertidaoNcgativa.rpt 
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Prefeitura Municipal ¶de3nê/BA 
Pi4a "uesDoúrado FÍlho oi;tentro, Irecê/BA 
tËi 4*0Ó0' 1rd: (74fl6M, 1Wflik'(74) 3641-1733 
.Site: wwwJreee.ba.gov.br  ' . 4- 

PRIMEIRO TERMO ÓFtWOÂ'ITRATO N° 01071212018. 

ADITIVO AO CONTRATO 

N0.010712/2018, QUE ENTRE Si FAZEM O 

4iMUNtSiO DE IRECÊ!BA E A EMPRESA 

• •S4NTA SARA EMPREENDIMENTOS LTDA. 

O MUNICIPIO DE IRECÊ, pes&j Id edireito público, com iede na Praça 

teotônio Màrqaes Dourado Fllho, n Ç1t*z.CSfro - CEP: 44.900-00 - Irecê - Ba 

inscrito sob o CNPJ/MÊ r.0 1JS1EO4 neste ato representado pelo seu 

Gestor, o Sr° ELMO VAZ BAS1)S.DE MATOS, portador da carteira de identidade 

RG n° 203593146 SSP/BA, ins6&jio-CPF sob o n° 404.658.965-53, brasileiro, 

residente e.doITiciliado4:Rua Pani 1recê Be, a seguir denominado 

simplesmente CONTRATANTE eenpxet'SNTA SARA EMPREENDIMENTOS 

LIDA, situada à R 25 de Fevereio .I2çSptço, §ão :Gabrie Ba, CEP: 44.915-000, 

inscrita no CNPJ sob o n° 12.41 l< ,QQ/Ç(Qi -40, neste ato representada pelo Sr. 

Matias Machado da Silva, pQr$grr4aciula;:dsciØentidade n° 1159289522 

SSP/BA e inscnto no CPF n° oo7-5 j5-9doravante simplesmente denominada 

CONTRATADA, a seguir denoiTh*tjÇCONRATADA,  em face do que consta no 

contrato original, resolvem celetar,RMQADlTIVO  AO CONTRATO DE N° 

01071212018, mediarit&ãé cIáus6!ééS&ôSsaseguirajustadas: 
: 444 . 

CLÁUSULA PRIMEIRA -i  DC) ØB±tt ? 

Contitui ótJét6 do •intrümentb 

contratual r° 010712/2018, rerer áÁr' j3htaçãa .desèMçós de Restauração e 

Revitatização da Praça iD,.  N40í646üfdo Sõbrinho, conforme Termo de 

Compromisso ri0  7964Õ9/2013,d 6&S pntrê»a:  União Federal através do 

Ministério do Tunsmo/Ca'ixa Ecottiicg Federal e o Município de Irecê/Ba, de 

acorda coinist  Óor diõés esfab4léiS'4i6tétti o dó Referência e demais anexos 

do EdiS da;  licitação que pï&Øu4& termos da plánilha em anexo, 

pennaneõendoinaltËrado ovMial.d&'hSto. 



TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  

Prefeitura MunicipqldtflcL'BA 
Praça Teot&t Mapiuesbâuraã Filho, nt0EAntro. Irecê/BA 
CEP: 44.900-000 - Tel: 674) i 1*d) 3 641-173 3 
51k: www.irece.b&oov.bó :'  

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FUPIDAMÉNTOtEGAL 

O presente termo aditivo encontr a'á?dti no artigo 65, da Lei n.° 8.666/93 e 

na Clausula Sétima do Contrato nYfl1i2t8. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA R144ÍÍkPflÇÓ*AS CLÁUSULAS 
G 

Permanecem inalteradas e aqui ntif$ 4i demais cláusulas do contrato ora 

• E, por assim se .ent[?QjLà3flfl!tmados, celebram o présente termo 

aditivo, em 02 (duas) r vias, dViguaIçtWt'do e forma, na presença de duas 

testemtinhàs, para que projeto seus?Ie9ait:S.s. 

aditado. 

SÃNTASARÃtMFRENb!MENTÕS LiDA 
Rep. ar;MaüasMé hdo da Silva 

:QQNTMTADA 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

SANTA SARA EMPREENDIMENTOS LTDA 

MATIAS MACHADO DA SILVA, Brasileiro, maior, natural de São Gabriel-ba, solteiro, 
Contador, nascido em 29/08/1984, no CPF: 007.565.915-89, cédula de Identidade RO no 
1159289522 SSPIBA, residente e domiciliado na Rua Euripedes Machado, n° 222 A, 
NOVA BRASILIA, na cidade de São Gabriel-Ba, CEP: 44.915-000, ANDRÉ 
MACHADO DE OLIVEIRA, Brasileiro, maior, Contador, casado em comunhão Parcial 
DE BENS, natural de São Gabriel-Ba, nascido em 29/04/1979, residente e domiciliado na 
cidade de Irece-Ba, à Rua Ibitita, no 34, Fundação Bradesco, CEP:44.900-000, portador 
da Cédula de Identidade RG n°6468289 SSP/BA e do CPF n°921.212.505-06, Sócios da 
Sociedade Lijititada de nome empresarial SANTA SARA EMPREENDIMENTOS 
LTDA, estabelecida à Rua 25 de fevereiro, n°126, Centro, na cidade de São Gabriel-BA, 
CEP:44.915-000, conforme aos atos constitutivos registrados na JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DA RAmA (JUCEB) sob o NIRE n° 29203497567, 18108/2010, inscrita no 
CNN sob n°12.411.808/0001-40 consoante a faculdade prevista no parágrafo único do 
artigo 1.033 da lei no. 10.406/2002 (Código Civil) resolve transformar a Sociedade 
Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual 
regerá, doravante, pelo-presente ATO CONSTITUITIVO: 

Cláusula ia 
- Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI, passando a denominação social a ser MMS 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

Cláusula 2" - O acervo da sociedade limitada passa a constituir o capital social da 
EIRELI, O capital social da sociedade ora em transformação é de R$ 700.000,00 
(Setecentos e Mil Reais), dividido em 700.00 (setecentos mil) cotas no valor de R$ 1,00 
(um) real cada uma, totalmente integralizado 

Cláusula 38_.  Retira-se da sociedade o sócio ANDRÉ MACHADO DE OLIVEIRA, 
detentor de 350.000 (Trezentos e Cinquenta Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil 
Reais), O sócio transfere suas quotas de capital, que perfaz o valor de R$ 350.000,00 
(Trezentos e Cinquenta Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio MATIAS MACHADO 
DA SILVA, dando plena geral e irrevogável quitação. 

MATIAS MACHADO DA SILVA 700.00 cotas ES 700.000,00 

JUCES 

Certifico o Registro soba n° 29600405740 em 27/06/2019 
Protocolo 196589916 de 2210512019 
Nome da empresa MMS EMREENDIMENTOS EIRELI NIRE 29600405740 
Este documento pode ser verificado em http:1/regln.juceb.ba.gov.br(AUTENTICACAODOCuMENTOS/AuTENTICACAo.aspx 
Chancela 96768400634517 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2019 
por Tiana Regila MC de Araújo - secretária-Geral 
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Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

MATIAS MACHADO DA SILVA, Brasileiro, maior, natural de SÃO GABRIEL-BA, 
solteiro, CONTADOR, nascido em 29/08/1984, n° CPIF: 007.565.915-89 Cédula de 
Identidade RG n° 1159289522 SSPIBA, residente e domiciliado na Rua EURIPEDES 
MACHADO, no  222 A, NOVA BRASILIA, na cidade de SÃO GABRIEL-BA, CEP: 
44.915-000, Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as 
seguintes cláusulas: 

P. A empresa girará sob o nome empresarial MMS EMPREENDIMENTOS EIRELI 
com sede e domicilio na Rua 25 de fevereiro, n°126, Centro, na cidade de SÃO,  
GABRIEL-BA, CEP: 44.915-000. . T. Cláusula 2° - O capital é de R$ 700.000,00 (Setecentos e Mil Reais),o qual está 
totalmente integralizado em moeda corrente do País. 

3 O objeto é: 

COLETA DE RESiDUOS NÃO - PERIGOSOS DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÔES, 
CONSTRUÇÃO DE EDIÉICIOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS, E 
CALÇADAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM 
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA, TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE POR 
NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA MUNICIPAL, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, CASAS DE FESTAS E EVENTOS e CNAE FISCAL 

38.11.4/00 - coleta de resíduos não - perigosos; 
36.00.6/02 - distribuição de água por caminhões; 
41.20.4/00 - construção de edifícios; 
42.13.8/00 - obras de urbanização - ruas, praças, e calçadas; 
43.11.8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
43.134/00 - Obras de Terraplenagem; 
43.21.5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.29.1/0 1 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; 
47.42.3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.44.0/99 - Comércio varejista de matérias de construção em geral; 

JUCES 

Certifico o Registro sob on° 29600405740 em 27/06/2019 
Protocolo 196589916 de 22105/2019 
Nome da empresa MMS EMREENOIMENTOS ElRELI NIRE 29600405740 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA0DOCUMENTQS/AtJTENTICACAO.aSPX  
Chancela 96768400634517 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

4923.0/02 - Serviço de transporte de passageiros— Locação de automóveis com motorista; 
49.2 1.8/00 - Transporte escolar 
49.29.9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento 
municipal; 
50.91.2/01 -Transporte por navegação de travessia municipal; 
77.11.0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.32.2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes;  
82.30.0/02 - Casas de festas e eventos 

41  A empresa iniciou suas atividades em 18/08/2010 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

54 A administração da empresa será exercida por MATIAS MACHADO DA SILVA, com 
os poderes e atribuições de titular autorizado uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade. 

6 O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será 
elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular 
os lucros ou perdas apurados. 

73• Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

8. O Titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de coftdenação criminal, ou por se encontra sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

91 Fica eleito o foro da comarca de Irecê - BA, para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultante deste contrato. 

lrecê - BA, 06 de junho de 2019. 

4wr o4 44/& 
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Gera! 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°01071212018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IRECÊ, E A EMPRESA SANTA 
SARA EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, o MUNICÍPIO DE IRECÉ, pessoa 
jurídica de.direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 13115.891/0001-04, com 
sede à Praça Teotônio Marques Dourado Filho, n° 01, Centro, Irecá, Bahia, neste ato 
representado por seu Prefeitá, o. Sr. ELMO VAZ BASTOS DE MATOS, portador da 
carteira de identidade RG n° 203595146 SSPIBA,. Inscrito no CPF sob o n° 
404.658.965-53, brasileirã, residente e domiciliado á Rua Paraná, 173, Fórum, Irecê, 
Ba, doravante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a EMPRESA SANTA 
SARA EMPREENDIMENTOS LTDA, situada à R 25 de Fevereiro, 126, centro, São 
Gabriel, Ba, CEP: 44.915-CO0, inscrita no CNPJ sob o n° 12.411.808/0001-40, neste 
ato representad.a pelo Sr. Andre Maõhado . de OliveIra, portador da cédula de 
identidade n° 6468289 SSP/BA e inscrito no CPF n° 921.212.505-06, a seguir 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o. presente Contrato para serviço, 
autorizado pelo despacho constante, no • PROCESSO ADMINISTRATIVO. N° 
PA05051112018, na Modalidade TOMADADE PREÇOS  no 01012018, que se regerá 
pela Lei Federal n° 8.666/93 os quais aspartes se sujeitam a cumprir; e também sob os 
termos e condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte 
integrante . deste Contrato, independente. rde transcrição, mediante as cláusulas 
seguintes:

' : ' •.

.

. . 

CLÁUSULA*  PRIMEIRA -qQoB ETO. ' « •... ,' 

1.1.. Contratação de,. empresa especializada' para, a prestação de serviços de 
Restauração e .Revitalljação da Praça Dr. Mário Dourado Sobrinho, conforme Termo 
de Compromisso ri! 796409/2013, celebrado entre a  União 'Federal através do 
Ministério do Túrismo/Caixa Econômica Federal e o Município de irecêlBa, de acordo 
com o edital da TOMADA.DE, PREÇOS  n° 01012018,' Projeto Básico e proposta 
apresentada pela contratada, sob o regime de Empreitada por Preço Global. 

1.2 No ato da assinatura do bontra», para garantia do fiel cumprimento de todas as 
suas obrigações, contratuais, a CONTRATADA depositará  titulo de caução Inicial, 2 
valor correspondente a 5.0% (cinco por cento) do valor cilobal do contrato podendo 
essa caução ser realizada em dinheiro ou através de carta de fiança bancária, ou, 
ainda titulo da divida púbilca; 

1.3 A garantia 'referida responderá por todas as multas e encargos impostos à 
CONTRATADA com base no descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo 
insuficiente, a CONTRATADA., terá. o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
complementá-las; . . . 

1.4 A devolução do montante da caução cqntratual,. oude seu saldo, será efetuada, 
pela CONTRATANTE até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão e 
Recebimento Definitivo das Obras e Serviços. 
lia r 



1.. 

Préf&tura Mtn1cIpolttsta/BA 
Praça Teot8nio Marques Dourado Filho, n°01, Centro, IreCWBA 
CE. 44.900-000 - Teh (14) 364).-3116/ Fax: (74) 3641-1733 
Site: wwLirece.ba.gov.S' .. ..

. 

11 

r 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO PiÉço E cõNblçõEs DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado em RI 406.482,47 (quatrocentos o seis mil quatrocentos e 
oitenta e dois reais o quarenta, e sete centavos) o valor total estimado a ser pago à 
CONTRATADA pelà CONTRATANTE. 

2.2 Será efetuado através de Depósito, Transferência Bancária, de acordo com os 
boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade competente, e 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada pela contratante. 

2.2.1 A emoresa DEVERÁ õncamiflhar luntaniento com a Nota Fiscal a coqpwovacão do 
Recularidade lunto às esferas MuniciDal. Estadual o Federal e Certidio Neava de Débitos 
junto ao INSS e FGTS e Certidão Nepativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.2.2 - A enwresa deverá aumentar luntamente com a Nota Fiscal o documento aue 
COmPrOVO O Recolhimento da GPS - Guia da Previdência Social e GRF - gula do 
Recolhimento do FGTSç 

2.3 O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 10 
(dez) dias após a emissão da Nota Fiscal Fatura em nome do Município, conforme o 
Cronograma Físico-financeiro, de acordo com os boletins de medição e respectiva 
aprovação pela autoridade competente, e apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente identificadas e atestada pela contratante de acordo com o cronograma 
físico-financeiro. . . 

2.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 

2.5 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas 
as despesas tais como: as correspondentes à manutençãõ dós veículos, aquisição e 
transportes de materiais, utilização de máquinas e equipamentos, tributos, 
emolumentos, seguros. . . . . 

2.6 Não será aceita cobrança posterior de qualquêr tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da W. 

2.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados 
pela CONTRATADA, que . não tenham sdo prévia e expressamente autorizados, 
através detérmo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
3.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento dá serviços abrangidos 
por este Contrato, deveram ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal/Fatura/Nota Avulsa. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
4.1 0 prazo de vigência deste contrato será de 08 (oito) meses, contados a partir da 
data de sua assiiatura, podendo ser prorrogado conforme disposição legal. 

4.2 O prazo de execução do objeto do presente contrato será de 04 (meses) meses, 
conforma cronograma fisiào-financeiro, iniciando-se a contagem após a data de 
assinatura da Otdem de Serviço, vinculando-se a sua execução e conclusão ao 
Cronograma físico-financeiro. 

4.3 Poderá este contrato ser prorrogado, mediante termo aditivo, de acordo com o art. 
57, da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA cDA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste 
Contrato correrão à conta da seguinte Dotação: 02.09.01 - Secretaria de Infraestnitura 
e Serviços 'Públicos; 1020 - Construção e Reforma de Praças, Jardins e Espaços 
Públicos; 4490.51.00 - Obras e instalações; 124 - Transferências de Convênio - 
Outros. 

5.2 A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2018 e correspondente nos 
exercícios subseqUentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DÁ CONTRATADA 
6.1 Cumprir com o objeto deste Contrato de acordo com as especificações exigidas, 
utilizando ferramentas apropriadas, executando as obras atendendo às normas 
técnicas .  e legais vigentes, bem, como condiçõS e garantias técnicas atinentes à 
matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse dó 
contratante, observando o estabelecido no Edital garantindo a obra pelo prazo do 05 
fclnco) anos ' - 

6.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou Indiretas, decorrent&do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus à.. CONTRATANTE, decorrentes de 
hospedagem, alimentação, encargos trabalhistas, transporte, assistência médica e de 
pronto socorro dos seus empregados envolvidos neste trabalho inclusive o 
abastecimento do veículo transportador; 

6.3 Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados designados 
para essas atividades, dos equipamentos, materiais e utensílio necessários à 
execução dos serviços-objeto deste Contrato; 

6.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado a Contratante e/ou a 
terceiros; 

6.5 Permitir o acesso de servidores dos óraâos dp Sistema de Controle interno 
do Poder Executivo Federal. Tribunal de Contas da União. bem como a Prefeitura 
Municipal de IRECÊ, aos documentos e registros Contábeis da empresa 
contratada. 

KW 
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6.6 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Municíp>—. 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

6.7 A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, 
qualquer anormalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução das obras, 
que possam comprometer a sua qualidade 

6.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os.acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

6.9 Indenizar, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

6.10 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 

6.11 Efetuar a contratação do funcionários atendendo a Legislação Trabalhista. 

6.12 Executar os servlcos objeto desta contrato em conformidade com as normas 
e Drocedimentos der Proservacào Ambiental Municipal. Estadual ou FedoraI 
conforme o caso,  

6.13 Tomar todas as providências necessárias à . boa execução do objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações, que venham a ocorrer 
neste contrato. 

7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

7.3 Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, 
recusando- as quando-inexatas ou incorretas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE. 
8.1. Fica  estabelecido que, na'hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da 
CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em 
novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-Ia em oportunidades futuras. 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em 
parte, serviço ou obra objeto do Contrato,. ressalvadas as sub-empreitadas de serviços 
especializados, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para autorização. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 

418 
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prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio pocess6 administrativo, garantida 
a ampla defesa e o pontraditório: 

10.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

10.1.2 Multa por atraso !motivado da execução do serviço, nos prazos abaixo 
definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para -o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato; por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

10.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

10.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 04 (meses) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

10.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às espêcifucações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
muita de 10% a 20%; 

b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

c) prestar serviço em -desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d) .descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 130  salário, férias 

1518 
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acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 

10.1.5 Declaração de Inidoneldade para licitar e contratar com a Administração 
Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 10. 1.3 e 10.1.4. 

10.2 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licltações.e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que 
lhe foi Imposta. 

10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto pérdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida'a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decôrrido o prazo da penalidade aplicada. 

10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida aampla defesa e o contraditório ou, .ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÈ. 

10.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

10.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração PÜblica1  Municipal, nÃo  impedindo que a Administração rescinda 
unilatéralmente o contrato. 

10.7 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ, permitida a delegação 
para a sanção. prevista no sub-ítem 10.1.1, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo,. no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

10.8 Os danos e prqjulzos.se'rão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quárenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de 
multa.. . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas, hipóteses previstas no artigo 78 da 
Lei Federal 8.688/93, com as conseqüências indicadas no artigo 80, sem pçejulzo das 
sanções previstas naquela Si e neste contrato, 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo,. assegurando-o direito à prévia e ampla defesa. 

Na 
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11.3 No caso de rescisãõ :déste contrato, a CONTRATADA receberá apenás,. o 
pagamento do serviço executado e aprovado pelo CONTRATANTE. 

C LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 A CONTRATANTE, através de seus técnicos, fica investida dos mais amplos 
poderes para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou 
omissões que considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 

12.2 Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor 
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, 
e, em Uso de multa, a indicação do seu valor. 

12,3 Das decisões da fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à Divisão de 
Administração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os 
recursos relativos à multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

12.4 -A ação e/ou -omissão, total ou -parcial, da fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Serão partes integrantes deste contrato:- 

a) Edital e Ànexos; 
b) Prõposta de Preços apresentada pela CONTRAtADA. 

13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, 
devendo-as correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, 
pois só desSa forma produzirão efeito. 

13.3 Aos casos nãoL previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos 
estabelecidos na Lei Federal 8.666/93. - 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
14.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE lRECÊ não será responsável por quaisquer 
ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária ou securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais 
trabalhos noturnos, decorrentes da execução dó objeto da presente licitação, 'cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à licitante vencedora. 

14.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÉ não será responsável por quaisquer 
compromissos assumidos pela licitante vencedora com terceiros, ainda que vinculados 
à execução.do  Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, 
bem como pela indenização a estes em decorrência dos atos da licitante vencedora, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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Pnfsitura Mtmlcipal de1'ccUBA 
Praça tiotMo M&quu Dourado Filho, n°01, Centro, rrecVBÁ 
tEPt 44.90OOOO - TeS: (74)3641-3116/ For. (74)3641-1733 
Me: wwi.irce.bagov.br  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA .—DOREAJUSTE ..•' 

15.1 O valor do Contrato poderá ser reajustado, atravéi de acordo entre as partes, 
tornando-se por base a variação do índice Geral de Preços - IGPM da Fundação 
Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe 
substituir. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DO FORO 
16: 1 Fica éleitõ Øi Foro' da Cidade de lrecô Estado da Bahia; como o competente para 
dirimir questões decorrenteà do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, Justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor. 

lrecé/BA1  07 de Deze 
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Di N TDA 
Sr. Andre Machado de Oliveira 

CONTRATADA 

TESTEMUNIjS_a  
1.  
RO: oS4i-fl-S èSF'4S4 

2. & 
RG: Wffi SSP/bP 

em 



MÁRIo onei.sl. no MIrNICIPIO IRECË • BAHIA 

SEXTA-FEIRA,  OqDE ACOSTO I) 9i!Ys ANO VIXIf N 
CONTRATOS - ADITIVO DE CO 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 010712/2018 
Processo Administrativo N° PA020108/2019 

SEGUNDO TERMO ADITIVO de Prcrrogaçâo de Prazo do contrato n°. 010712/2018, que entre si firmaram o Municipio 
de Irecã/BA e a empresa MIAS EMPREENDIMENTOS BREU. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
010712/2018 referente à prestação de serviços de Restauração e Revitalização da Praça Dr. Mário Dourado Sobrinho. 
confonne Termo de Compromisso ri' 798409/2013, celebrado entre a União Federal através do Ministério do 
Turismo/Caixa Econémlca Federal e o Municipio de IrecãI8a. Prazo: 08 (oito) meses, a partir de 07/0812019, com 
término em 07/04/2020, Origem: TOMADA DE PREÇOS n° 010/2018. Devendo o presente Extrato ser afixado no 
quadro de avisos desta Prefeitura pare conhecimento geral. Irecé(BA. 02 de Agosto de 2019. 
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